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INDICAÇÃO Nº 041/2018 
AUTORIA: VER. JOSE SOARES DE SOUSA. 
               
  
“INDICA AO pODer exeCutIvO muNICIpAl  A NECESSIDADE DE  FAZER A 
PONTE NO RIO PIABANHA QUE DA ACESSO AO PA SANTA RITA, PRÓXIMA A 
PROPRIEDADE DO SR. DIOLINO “. 
 
 
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes desta Egrégia 
Casa de Leis, que após deliberação do Plenário INDICA ao Poder Executivo Municipal 
a necessidade de fazer a ponte no Rio Piabanha que dá acesso ao PA Santa Rita, 
próxima a propriedade do Sr. Diolino. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 
Esta indicação se faz necessária, pois é de conhecimento de todos a importância dessa 
ponte uma vez que a mesma da acesso ao PA Santa Rita. Quando chega o período 
chuvoso a referida ponte fica intransitável por que as águas do córrego transpassam por 
cima da mesma.  
 
Plenário das Deliberações Ver. Antônio Gomes Valadares, em 15 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

Jose soares de sousa 
Vereador – PR. 


